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Escopo: Serviço de descontaminação de equipamentos para transporte de produtos
perigosos, no(s) seguinte(s) escopo(s): Classe de risco 3 (líquidos inflamáveis) e 9
(substâncias diversas - biodiesel).
Representante Legal: Tiago Rocon Zanetti.
Objeto: Este Termo constitui-se no compromisso formal, do signatário para com o Inmetro,
de reconhecer, concordar e acatar, em caráter irrevogável e incondicional, os comandos da
Lei n.º 9933, de 20 de dezembro de 1999, assim como o Regulamento aprovado pela
Portaria Inmetro n.º 255, de 03 de julho de 2007, além de manter uma postura
empresarial/profissional em conformidade com os princípios que regem a Administração
Pública.
Prazo de vigência: 18 (dezoito) meses, a contar da data da expedição do registro.

EXTRATO DE COMPROMISSO

Espécie: Termo de Compromisso
Compromitente: POLIVALENTE TRUCK CENTER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ sob o n.º 04.777.118/0001-81
Registro da Declaração do Fornecedor Número 75, concedido 30/09/2011, está sendo
renovado por um período de 18 (dezoito) meses a partir de 08/11/2019.
Renovação de Registro
Escopo: Serviço de descontaminação de equipamentos para transporte de produtos
perigosos, no(s) seguinte(s) escopo(s): Classe de Risco 2, 3, 6 (exclusivo 6.1), 8 e 9.
Representante Legal: Lucelle aparecido dos santos.
Objeto: Este Termo constitui-se no compromisso formal, do signatário para com o Inmetro,
de reconhecer, concordar e acatar, em caráter irrevogável e incondicional, os comandos da
Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, assim como o Regulamento aprovado pela
Portaria Inmetro n.º 255, de 03 de julho de 2007, além de manter uma postura
empresarial/profissional em conformidade com os princípios que regem a Administração
Pública.
Prazo de vigência: 18 (dezoito) meses, a contar da data da expedição do registro.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2019

O INMETRO torna público o resultado do Pregão Eletrônico n.º 019/2019 - Processo
INMETRO n.º 0052600.012018/2018-26 - Objeto: contratação de serviços para realizar
pesquisa de opinião em âmbito nacional com a população brasileira acerca de seus hábitos
de consumo e da imagem institucional do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia - lnmetro, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital
e seus anexos, sagrando-se vencedora a empresa: GMR INTELIGÊNCIA DE MERCADO LTDA.
CNPJ: 16.832.830/0002-04, item 1 - Valor Global da Ata: R$ 45.988,99.

TATIANA KAUS SARKIS
Analista Executivo em Metrologia e Qualidade

(SIDEC - 11/11/2019) 183023-18205-2019NE800029

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS
EXTRATO DE RESCISÃO

CONTRATO Nº 7/2015
Nº Processo: 616/2015. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,-QUALIDADE E
TECNOLOGI. CNPJ Contratado: 06045392000191. Contratado : SH EMPREENDIMENTOS
LIMITADA - ME -.Objeto: Serviço de hospedagem de página de website. Fundamento Legal:
Artigo 78, inciso I e VI da Lei 8.666/93. Data de Rescisão: 31/07/2019 .

(SICON - 11/11/2019) 183023-18205-2019NE800010

SUPERINTENDÊNCIA DO RIO GRANDE DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2019 - UASG 183039

Nº Processo: 52602002435201921.
DISPENSA Nº 31/2019. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,-QUALIDADE E
TECNOLOGI. CNPJ Contratado: 00529975000101. Contratado : METROSUL SOLUCOES EM
METROLOGIA -LTDA.. Objeto: Contratação de laboratório de calibração pré-acreditado pela
Cgecre/Inmetro, pertencente à Rede Brasileira de Calibração (RBC), para prestação de
serviço de calibração de instrumentos de medição, para atender às necessidades da Surrs.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 12/11/2019 a 11/11/2020. Valor Total:
R$2.860,00. Fonte: 174282020 - 2019NE800863. Data de Assinatura: 08/11/2019.

(SICON - 11/11/2019) 183039-18205-2019NE800001

COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO
P AU LO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2019 - UASG 225001

Nº Processo: 030/2019. Objeto: Contratação de Serviços - Telefonia fixa para atendimento
da administração da CEAGESP, conforme especificações constantes do ANEXO I - TERMO
DE REFERÊNCIA.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 12/11/2019 das 08h30 às 11h30 e das
13h00 às 16h30. Endereço: Av. Dr. Gastão Vidigal, 1946 Edsed Iii - Cpl., Vila Lepoldina - São
Paulo/SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/225001-5-00038-2019. Entrega
das Propostas: a partir de 12/11/2019 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 02/12/2019 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:
Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, ao licitante será
OBRIGATÓRIA a realização de vistoria nas instalações do local de execução dos serviços,
acompanhado por funcionário designado para esse fim, até o dia 29/11/2019, de segunda
a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17 horas, a qual deverá ser previamente
agendada no SEMAE - Seção de Manutenção Elétrica, pelo telefone (0XX11) 3643-3970, em
atendimento a jurisprudência do TCU..

FERNANDA CARREIRO OLIVEIRA DA SILVA
Pregoeira

(SIASGnet - 11/11/2019) 225001-99999-2019NE999999

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DIRETORIA DE BENEFÍCIOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Considerando a inexistência de endereços definidos ou atendidos pelos
serviços dos Correios, constantes nos sistemas utilizados pela Administração, nos termos
do art. 26 da Lei 9.784/99, faculta-se o comparecimento no prazo legal para atender
convocação (30 dias), apresentar defesa (30 ou 60 dias conforme o caso), interpor
recurso (30 dias) ou ressarcir ao erário (60 dias), que será contado à partir do primeiro
dia útil após o prazo de quinze dias contados da publicação deste edital. O interessado
poderá apresentar os documentos pelos canais de atendimento eletrônico ou nas
Agências da Previdência Social (APS) mediante agendamento.

GEX Anápolis. Defesa: 1039228140 Jozenilda Rodrigues Das Graca; GEX
Aracaju. Defesa: 1627913332 Maria do Carmo Santana Santos; GEX Belo Horizonte.
Defesa: 5300065192 Cosma Correia dos Santos; GEX Campos dos Goytacazes. Recurso:
0101086709 Enilza de Souza Soares; 1331807988 CPF 08082303794 Eliety Muniz Barreto;
5391341317 Idenilza Patricia Ribeiro Francisco; 0763110116 Olivaldo Constantino da Silva;

0104634286 CPF 84669080725 Naidia Santuchi Silva Moraes; 5194122078 Joel Mariano
Malaquias; 1424153252 Francisco Candido Ferreira; 0855346620 CPF 08082303794 Eliety
Muniz Barreto; 5130248810 Felipe Moreira de Souza; 5303886332 Dalva Gomes Lopes;
0461428598 CPF 56130325720 Devalcir Brandao de Oliveira; 0733919359 Jocyr Anael
Pereira; 1184164220 Marcelina Cunha Vieira; 1053049800 Leandro Braz; 5260157830
Zuimar Ribeiro Nogueira; 0103774092 CPF 04113109761 Lucia Monteiro Marinho;
5469698790 Fidelis Soares; 1154875439 Maria da Conceicao Santiago Barcelos;
1628364308 Elizabete Soares Medeiros; 5427129010 Ana Celia Brum; 1167268005 Joseli
Pacheco Soares; 0106395289 CPF 84669080725 Naidia Santuchi Silva Moraes;
7006326983 Antonio Jose Oliveira; GEX Cuiabá. Recurso: 1608860113 CPF 02982745151
Keila Guslinski Bueno; GEX Feira de Santana. Defesa: 1429629166 CPF 63844338500
Rozana Jose Barbosa; 0488900980 CPF 63844338500 Rozana Jose Barbosa; Cobrança:
0976931419 CPF 01528935551 Denilda Pereira da Silva; 0901914070 CPF 45062919568
Miraneide Pinho Moreira; 1653707272 Eliene da Silva Abreu; GEX Garanhuns.
Convocação: 7027194636 Antonio Carlos Silva; Defesa: 1499242279 CPF 01402511469
Maria Jose dos Santos; Valor do Débito: R$ 89.941,79; 0207841390 CPF 25119532934
Hilario Gasparini; Valor do Débito: R$ 11.559,87; 1503043492 CPF 65177479315
Madalena Ferreira da Cruz; Valor do Débito: R$ 89.229,57 ; GEX Goiânia. Recurso:
5518270786 CPF 22118894848 Elenice do Carmo Ferreira de Sousa; GEX Juazeiro. Defesa:
0707619424 Jose Rodrigues da Costa; 0707619424 Jose Rodrigues da Costa; GEX Manaus.
Defesa: 1373990292 Elzenir Andrade Nunes; 1362788489 Delzuita Bentes de Macedo;
0015130010 Leriana Maria da Silva; 0900625899 Joao Farias Costa; 0776551957 Rita
Climaco de Medeiros; 1315465180 Senhorinha de Matos Cassimiro; GEX Natal. Defesa:
1756551739 Aurea Amaro de Alencar Lima; 1542219431 Josinalva da Silva Santos; GEX
Petrolina. Convocação: 0913017256 Doralice Raquel da Conceicao; GEX Ponta Grossa.
Cobrança: 5357923309 CPF 02737076986 Luiz Antonio Cordeiro; GEX Rio de Janeiro
Norte. Defesa: 1142065429 Maria Isabel de Jesus; 0974024970 Valdelice Maria de Jesus;
1220503115 Josefa Maria dos Santos; GEX Vitória da Conquista. Defesa: 0900923830 Diva
Ailmeida Santos; 1202451451 Antonio Dantas Barbosa; 0824529405 Jerci Machado de
Novais;

MÁRCIA ELIZA DE SOUZA
Diretora de Benefícios

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORDESTE EM RECIFE
GERÊNCIA EXECUTIVA - A - EM SALVADOR

EXTRATOS DE RECISÃO

INSTRUMENTO: Processo nº 35013.002988/2005-08 ESPÉCIE: Termo de Rescisão Unilateral
do Convênio de Benefícios. PARTES: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Federação
do Estado da Bahia OBJETO: Exclusão dos efeitos para Processamento e Pagamento de
benefícios previdenciários. ABRANGÊNCIA: Salvador :VIGÊNCIA: a contar do primeiro dia do
mês seguinte ao da publicação de sua síntese no Diário Oficial da União- D.O.U.
SIGNATÁRIO Pelo INSS: Alberto Souza Sacramento, Gerente Executivo, nomeado através da
Portaria nº 114 de 11/03/2013.

INSTRUMENTO: Processo nº 35013.0001042/2011-64, Especie: Termo de Rescisão
Unilateral do Convênio de Benefícios: Parte: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
Serviço Social da Indústria - SESI. OBJETO: Exclusão dos efeitos para Processamento e
Pagamento de benefícios previdenciários. ABRANGÊNCIA: Salvador :VIGÊNCIA: a contar do
primeiro dia do mês seguinte ao da publicação de sua síntese no Diário Oficial da União-
D.O.U. SIGNATÁRIO Pelo INSS: Alberto Souza Sacramento, Gerente Executivo, nomeado

através da Portaria nº 114 de 11/03/2013.

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM BARREIRAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 511669

Número do Contrato: 4/2019.
Nº Processo: 35018000753201767.
PREGÃO SISPP Nº 14/2018. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ
Contratado: 05439064000107. Contratado : EXCLUSIVA ALUGUEL DE VEICULOS
LTDA.Objeto: Supresão/redução da ordem de 26,48776% da contratação de serviços de
transporte. Fundamento Legal: art. 65 da Lei n 8.666/93 . Vigência: 30/10/2019 a
30/04/2020. Valor Total: R$155.846,34. Fonte: 250570202 - 2019NE800308. Data de
Assinatura: 30/10/2019.

(SICON - 11/11/2019) 512006-57202-2019NE800009

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2019 - UASG 511669

Número do Contrato: 26/2016.
Nº Processo: 35018000488201555.
PREGÃO SISPP Nº 2/2016. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ
Contratado: 03926825000120. Contratado : CONSTRUTORA VIANA BARROS -ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA. Objeto: Supressão/redução da ordem de 15,0517% da Contratação de
Serviços de Manutenção Predi al Corretiva e Preventiva prestados para Gerên cia
Execcutiva do Inss em Barreiras e suas Uni dades Jurisdicionadas. Fundamento Legal: Lei
8.666/93,artigo 65,incisoII. Vigência: 02/11/2019 a 02/05/2020. Valor Total: R$386.254,42.
Fonte: 250570202 - 2019NE800213. Data de Assinatura: 01/11/2019.

(SICON - 11/11/2019) 512006-57202-2019NE800009

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM IMPERATRIZ
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO

INSS/GEXIMP/ 09.021, em 31 de outubro de 2019.
INSTRUMENTO: Processo nº 35083.001524/2019-48, referente ao Termo de Adesão ao
Acordo de Cooperação Técnica assinado entre o INSS e a Confederação Nacional dos
Trabalhadores Rurais, Agricultores e Agricultoras Familiares - CONTAG, formalizado via
Processo de n° 35000.001125/2017-98, com extrato publicado no DOU n° 229, página
126, de 30 de abril novembro de 2017.
ESPÉCIE: Termo de Adesão
PARTES: Instituto Nacional do Seguro Social, CNPJ n° 29.979.036/0082-06 e o Sindicato
dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Jenipapo dos Vieiras/MA, CNPJ n°
02.720.830/0001-19.
OBJETO: Este Termo de Adesão tem por objeto permitir que o Acordante, vinculado à
CONTAG e credenciado para este fim, realize em favor de seus representados, o
requerimento de serviços do INSS, tais como: Salário-maternidade; Aposentadoria por
idade; Pensão por morte; Auxílio-reclusão; Extrato CNIS; Extrato para imposto de
renda; Histórico de consignações; Histórico de crédito de beneficio (HISCRE); Declaração
de benefício/nada consta; Revisão; Recurso; Cópia de processo; Atualização de cadastro
e benefício, na modalidade de atendimento a distância, em cumprimento ao que
dispõe o Decreto n° 8.539, de 08 de outubro de 2015, bem como a preparação e
instrução de requerimento para posterior análise do INSS, a quem incumbe reconhecer
ou não o direito à percepção de benefícios.
SIGNATÁRIOS: Giusep Ricardo Alves Lacerda, CPF n° 896.673.793-53, Gerente-Executivo
Substituto da Gerência do INSS em Imperatriz/MA e Maria do Socorro Fortaleza de
Sousa, CPF n° 691.400.303-34, presidente Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras
Rurais de Jenipapo dos Vieiras/MA.
VIGÊNCIA: Este Termo vigorará pelo mesmo prazo do ACORDO nº 35000.001125/2017-
98, objeto deste instrumento, com início a contar da data de publicação no Diário
Oficial da União. DATA DE ASSINATURA: 30 de agosto de 2018.
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